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corr,rrssÃo DE FrNÂNÇAS E ORÇÂMENTO

PARECER N" 26, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Proieto de Lei no 43, de2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Sadi I{isiel
VOTO DO RELÂTOR: Favorável a tramitação
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I - RELATÓruO

Foi protocolado perante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pâÍâ

análise e emissão de patecer, o Proieto de Lei no 43, de 2022, que propõe "alteÍat dispositivos da Lei

Municipal n" 7.1.72, de 04 de maio de 2020".

À iustificativa aptesentada pelo poder Executivo dispõe que o pÍesente Ptojeto de

Lei visa adequat refedda Lei, aprimorando o Progtama Cascavel Caddoso instituído pela mesma, o

qual tem por finalidade prestar o serviço de acolhimento familiarpara idosos e pessoâs adultas com

deficiência pârâ assegurar a ef.ettvação da convivência famluLt destes, atendendo assim o que

determina a Constituição Fedetal, o Estatuto do Idoso e o Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Foram propostas âs seguintes altetações legislativas: ,) Estabelecet níveis de

dependência do acolhido e fixar valor da Bolsa Auxílio de acordo com esses níveis; b) Regulamentâr o

uso de valotes percebidos pelos acolhidos não curatelados a útulo de benefícios e aposentadoda,

instituindo prestação de contas mensais a fim de tutelar os cliteitos dos acolhidos; c) Reúat a

necessidade de possuir comprovação de renda para patticipat do Programa Família Acolhedora, a firn

de aumentar as famílias interessadas a eÍrcoÍrtÍaÍ pessoas que tenham disponibilidade de dedicação

integtal aos acolhidos.

II . VOTO DO RELÀTOR

Com base no âÍt. 43, §1o do Regimento Intetno, designei-me patâ ser o Relatot do

Proieto de Lei n" 43, de 2022, que âpÍesento meu voto paÍa anáüse e deliberação dos demais

Vereadotes integrantes desta comissão.
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A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45, IV do

Regimento interno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das proposições verificando sua

compatibiüdade orçamentana e financeira com a legislação em ügor.

Â matéda oÍa em anáüse, conforme já exposado acima, ftzta dz altetação de

üspositivos da Lei Municipal n" 7.712, de 04 de maio de 2020, que instituiu o progÍâma Cascavel

Caridoso, acolhimento em família acolhedorapar^idosos e adultos com deficiência.

O Projeto de Lei em questão visa alterarftevogar. artigos da Lei n" 7.772 de 2020,

mas tem como princrpal alteraçào para Íins de parecer desta Comissão o Art. 33, onde o valor da

bolsa auxílio setá definido de acotdo com o nível de dependência do acolhido, com ampüação de

valores, sendo o grau de dependência subdivido em níveis 01, e 02, conforme estabelecido no art.2"

do presente Projeto de Lei, vejamos:

- Idosos ou pessoas com def,ciência independentes, situação em que o acolhido

receba algrrm tipo de benefício e/ou aposentadoda - o valor da bolsa auxílio será de R$ 1.031,00 (um

mil e trinta e um reais);

- Idosos ou pessoas com defrciência com dependência de autocúdado para a vida

üárta, tais como: alimentação, mobilidade, higiene ou com comprometimento cognitivo, situação em

que o acolhido receba algum tipo de beneficio e/ou aposentadoria - o valor da bolsa auxflio será de

R$ 2.000,00.

Ainda, referido atigo estabelece que nos câsos em que o acolhido não receba

nenhum tipo de auxílio e/ou aposentadoda, o valot da bolsa auxílio setá acrescido de R$ 546,00

(quinhentos e quarenta e seis reais).

Diante do exposto, visualiza-se aumento de despesas públicas, contudo, o Ptojeto de

Lei está devidamente acompanhado das previsões orçamenátias, em especial no que tange as

exigências dos artigos 16 e 1,7 , da Lei ComplementaÍ no 101, de 2000, que assim exptessam:

"Art. 16. A criaçáo, expansão ou aperfeiçoamento de açáo

goveÍÍlâmental que acattete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçâmentátio-Íinanceiro no exercício em que
deva entrar em vigot e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentâtía e financeirâ com a lei otç rr.ertâl,Là anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de dtretrizes
orçamentátias.
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Art. 17. Considera-se obdgatóría de carâter continuado a despesa
coÍrente derivada de lei, medida provisóda ou ato administrativo normativo
que fixem pata o ente â obrigação legal de sua execução poÍ um período
superiot a dois exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que tÍata
o caput devetão set instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16

e demonstrat a otigem dos recursos para seu custeio.

Assim, entendo que o referido pro)eto em análise, apesenta preüsão de impacto

financeito e oÍçamentârto para o presente exercício e p^ta os dois subsequentes, atendendo as

exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal pei ComplementaÍ no 101, de 2000), bem

como compatibiüdade com as leis otçamentárias, e as demais eúgências legais, previstas na Açào 2665

- Mantet o Serviço de Acolhimento em Famflia Acolhedora para Idosos e Âdultos com deficiência.

Diante de todo o exposto, como telatot, pautado nos dispositivos legais, no que tange

âos seus âspectos orçamentádos e financeiros, entendo que a matérta em anáüse não encontra

1mPedimentos de ordem orçamentária e financeta à tramitação, o que manifesto meu voto

FAVORÁVEL a tramitação do Projeto de Lei n

Sadi Kisiel
Vereador/PODE MOS /Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Ao analisar o voto do Relatot os Vereadores da Comissão de Economia, Finanças e

Orçamentor por unanirnidade, 
^catarfi 

o voto do eminente Relator e manifestam o voto

FAVORAVEL a tamitação do Ptojeto de Lei r" 43, de2022.

o Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento
Casca de2022,

Josias de Souza
Vereador/MDB / Sectetário V

Jeferson
/Membro
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